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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PROJETO DE 
LEI Nº 3.842, DE 2023 

Dispõe sobre a dispensa da passagem dos 
portadores de marca-passo ou de aparelho 
similar através de portas detectoras de metal ou 
por dispositivos de segurança com igual 
finalidade e sobre as exceções de segurança em 
instituições financeiras que não realizam guarda 
de valores ou movimentação de numerário. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a dispensa da passagem dos portadores 
de marca-passo ou de aparelho similar através de portas detectoras de metal ou 
por dispositivos de segurança com igual finalidade e sobre as exceções de 
segurança em instituições financeiras que não realizam guarda de valores ou 
movimentação de numerário. 

Art. 2º As pessoas portadoras de marca-passo ou aparelhos similares 
serão dispensadas da passagem por portas detectoras de metal ou dispositivos 
de segurança com finalidade semelhante em todos os estabelecimentos, 
públicos ou privados, que utilizem esses sistemas de segurança. 

Art. 3º A dispensa mencionada no art. 2º será efetivada mediante a 
apresentação de um comprovante timbrado emitido pelo estabelecimento 
hospitalar onde foi realizado o implante e assinado e carimbado pelo médico que 
efetuou o procedimento. 

Art. 4º Os estabelecimentos, públicos ou privados, dotados dos 
equipamentos referidos no art. 2º são obrigados a afixar, de forma bem visível 
ao público, o seguinte aviso: “Atenção! Dispensada a passagem de portador de 
marca-passo ou de aparelhos similares mediante apresentação de comprovante 
dessa condição.” 

Parágrafo único. Nos casos em que a passagem por portas detectoras 
de metal ou dispositivos de segurança similares for dispensada, deverá ser 
permitida a revista pessoal manual, garantindo-se a integridade física, a saúde 
e a dignidade da pessoa revistada. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sanderson
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233960511500
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Art. 5º Em dependências de instituições financeiras e outras 
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil que não 
realizam guarda de valores ou movimentação de numerário por funcionários, fica 
dispensada a exigência do Plano de Segurança prevista pela Polícia Federal. 

Parágrafo único. A dispensa mencionada no caput aplica-se 
exclusivamente aos casos em que a atividade principal da instituição não envolva 
operações de caixa ou outras similares que justifiquem a implementação de 
medidas de segurança conforme determinado em regulamento. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 2023. 

 
 

Deputado SANDERSON 
Presidente 

*C
D2

33
96

05
11

50
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sanderson
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233960511500

SB
T-

A 
n.

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

3/
12

/2
02

3 
15

:2
5:

10
.4

53
 - 

CS
PC

CO
SB

T-
A 

1 
CS

PC
CO

 =
> 

PL
 3

84
2/

20
23


